
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NA 482, DE 17 DE JULHO DE 2025

Constituir comissão organizadora do processo

seletivo simplificado emergencial na modalidade
análise curricular ne 02, de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

ParágraÍo único. A Comissão Organizadora terá a responsabilidade de organizar o

Processo Seletivo Simplificado Emergencial na Modalidade Análise Curriculat ne 2/2025, nos moldes
estabelecidos na Lei Orgânica do Município e Lei ComplemenÍat ne 077/2OL4.

Art. 2e A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 17 de outubro de 2025.
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Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Art. 1e Constituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Emergencial
na Modalidade Análise Curricular ne 2/2025, que será composta pelos servidores abaixo
relacionados:

Adenilda Vieira Coelho - Presidente

Marcilene Costa da Conceição Contó - Membro

Roseli do Carmo Dias - Membro

Maria da Soledade Souza Barbosa - Membro
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?REFEITURA MU}TICIPAL DE PEDRA PRETÂ

PORTARTA Ns 4a2, DE 17 DE TULHO DE 2025

PORTARTA N-o 482, DE 17 DE JULHO DE 2025

Constituir comissão organizadora do pÍocesso seletivo simplifica-
do emergencial na modalidade análise curricular ne 02, de 2025.

A PREFEITA MUNICIPÀL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas àtribuiçóes legàis.

RESOLVE:

Art. 1a Constituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado Emergencial na Modalidade Análisê Curricular n-o 2/
2025, quê seíá composta pelos servidores abaixo relacionados:

Adenilda Vieira Coêlho - Presidente

Mar.ilêne Costa da Conceiçáo Contó - Membro

Roseli do Carmo Dlas - Membro

Maria da Soledade Souza Barbosa - Membro

PôrágraÍo único. A Comissão Organizadora terá a responsabilida-
de de organizar o Processo Seletivo Simplificado Emergencial nô
Modalidade Análise CurÍicular na 2DO25, nos moldes estabeleci-
dos na Lei OÍgânica do Município e Lei Complementar n0 017/
2074.

Art.2a Á prêsente Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Pedra Pretô, 17 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Ng 4A3, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

PORTARIA NO 483, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Altera a Portaria ne 451, de 2 de outubro dê 2025, que cônstitu;u
a Comissão organizadora do Processo seletivo Simplificado, e dá
outras p.ovidências.

A PREFEITÂ MUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA, Estado de Mato
Grosso. no uso de suas atribuições legôis, e

CONSIDERAI{DO as solicitaçôes apresentadas por meio do Ofí-
cio ne 16U2O25/Sêcrêtaria Municipal dê Assistên.ia Social
e do Ofício ne 960/202slsecrêtariã Municipal dê Sãúde;

CONSIDERÁNDO a necessidade de assegurar a continuidade da
pÍestação de serviços públicos essenciais e ininterruptos, no âm-
bito das reÍeridas sêcretarias;

COI,ISIDERÂNDO a necessidade de realização do Processo Se-
letivo Simplificado Emergêhcial na Modalldade Arrálisê
Curricular ne 2/2025;

CONSIDERANDO, por Ím, a necessidade de adequação da epí-
gíaÍe e da composiçáo da Comissão OÍganizadora do referido cer-
tame;

RESOLVE:

Ârt. le A epígrafe da PoÉaria ne 451, de 2 de outub.o de
2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Constitui a Comissão ôrganízadora do Processô Selêtivo Simpli-
ícado na 3/2025."

AÍt. 2e Fica altêrado o aÉ. 1s da PortaÍia ne 451, de 2 de ou-
tubÍo de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Adenilda Vieira Coelho - Presidente

Eleine CarÍljo Machado de Melo - Membro

Leandro Nunes da Silva - Membro

Luciana Martins Borges da Silva - Mêmbro

Marcilene Costa da Conceiçâo Contd - Membro

loêlma Lemês dê sou2à - Mêmbrô

Roseli do Caímo Diês - Membío

Maria da Soledade Souza Barbosa - Membro

Art. 39 Estô Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 dê outubro de 2025.

IRACI FERRE]RA DE SOUZA

Prêfêita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

DECRETO N9 229, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

DÊCRETO NP 229, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispôê sobre autorizaçáo para a reàlização de seleção emergen-
cial ns 002/2025 na modalidade de análise curricular, nos termos
do que dispõe os §§ 3' e 4" do art. 16 da Lei complementar Muni-
cipal n' 017/2014, e dá outras p.ovidências.

CONSIDERANDO as soli.itações apresentadas através do oficio
na 161/2025/Secretaria Municipal de Assistência Social e oíício no

960/2025lsecretariô Municipal dê Saúdê.

CONSIDERÂNDO a necessidade de assegurar a continuidade da
prestação de serviços públicos essenciais e ininteÍuptos, no âm-
bito das referidas Secretarias;

A PREFEITA MUÍillClPAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato
Grosso no uso de suàs atÍibuiçôes Iegais;

DECRETA:

Art. 1s Fica autorizado ao Departamento dê Recursos Humanos
do Poder Executivo l.runicipal, juntamente com a Comissão orga-
nizadorô a seí nomêada, que proceda à íealizaçáo de processo de
seleçãô temporáíia simplificada em caráte. emergencial na mo-
dalidade de análise Curricular, adotando o rito píêvisto nos §§ 3'
e 4' do art. 16 da Lei Complemêntar Municipal 017/2014, parà os
cargos de Assistência Social (Sêde - Secreta.ia Municipal dê As-

sistência social), Psicólogo (Sêde - secretaria Municipal de Assis-
tência Social), Auxiliar em Saúde Bucal (Sede e Vila Garça Bran-
ca - secretaria [rluoicipal de saúdê), Técnico em Radiologia (sede
- Secíêtarià Municipal de Saúde), Técnico em Enfermagem (Vila

Garça Bíanca - Secrêtaria Municipal de Saúde), Agente Ádminis-
trativo (Vila Garça Branca - Secretaria Municipãl de Saúde) e En-

fermeiro (Vila Garça Branca - sêcretarja Municipal de 5aúde).

Parágrafo único: A quantidade de vagas a serem dísponibiliza-
das e os critérios de seleção a serem apli.ados deverão estar pÍe-
vistos em edital destinado a reger o processo de recrutamento.

AÉ. 29 Diante das consideraçôes expostas no presente decreto
fica reconhecido que o recrutamênto de profissionais a que se re-
fe.ê o artigo anterior se dará para o atendimento das situações
excepcionais previstas nos incisos ll, V e Vll do art. 2' da Lei Com-
plementar Municipal n" O\712014.
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